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cinema exposições gastronomia & noiteSHOWS & música teatro & humorteatro & humor& humor&

Sexta-feira 06/02

Sábado, 07/02

Domingo 08/02

NATAL EXPERIENCE 2026 - Lo-
cal: Prainha da Via Costeira - 
Entrada: Gratuita, mediante do-
ação de 2kg de alimentos não 
perecíveis - Ingressos: Disponí-
veis na Outgo

EXPOSIÇÃO REINOS DO IMAGINÁ-
RIO - De terça a sexta: 8h às 17h | Sá-
bado e domingo: 9h às 16h, até 22 
de fevereiro - Local: Pinacoteca Poti-
guar. Praça Sete de Setembro, Cida-
de Alta - Entrada gratuita 

PATUSCADA DE PRÉ-CARNAVAL - 
15h - Local: Prainha - Via Costeira - 
Ingressos: teialab.com

ESQUENTA CARNAVAL - 21h - Local: 
Whiskritório Pub, Capim Macio - Ingres-
sos a partir de R$ 10,00,  vendas no Outgo

BAILINHO DE CARNAVAL DO SHO-
PPING CIDADE VERDE - 16h30 - Lo-
cal: Shopping Cidade Verde - Entrada 
gratuita 

BLOCO ENQUANTO CAMPOS CORRE 
SALES SÓ CAMINHA - com shows de 
Junior Bahya, Circuito Musical Elé-
trico, Pedro Luccas e Binho Dubê, 
além de orquestra de frevo - Local: 
concentração no Largo do Atheneu 
�����%�Z�I�R�M�H�E���'�E�Q�T�S�W���7�E�P�I�W���������I�R�G�I�V�V�E���R�E��
arena de shows montada na Rua 
Maxaranguape - Abadás pelo Outgo 

PAREDÃO & OUSADIA - PRÉVIA DE 
CARNAVAL - 17h - Local: Shok house 
- Ingressos a partir de R$ 20,00,  ven-
das no Outgo 

BLOQUINHO PETRÓPOLIS - 17h30 
- Com Ribeira Boêmia, Quarteto Li-
nha, Mesa Doze e Fabinho Miranda, 
além de Frevo do Xico  - Local: Cen-
tro de Turismo de Natal - Ingressos: 
vendas no Outgo ou pelo WhatsApp 
(84) 99418-9794.

CARNAVALE NA VGZINHA - 22h - Lo-
cal: Vogue Natal, Candelária - Entra-
da gratuita 

BLOCO DO SEU GENTIL - com Ban-
da Eva e cantor Ramon Schnayder 
- 17h - Local: Arena montada na 
Rua Traíri ao lado da Praça Cívica 
e foliões na Avenida Campos Sa-
les. - Arena Gentil com shows do 
projeto O Pagode Tá Aí Vai Quem 
Quer e Forró dos 3 -  Ingressos no 
perfil @oseugentil 

VAQUEJADA DE ESPÍRITO SANTO 
RN - 20h - Local: Espírito Santo, RN 
- Ingressos a partir de R$ 30,00, ven-
das no Outgo 

NEM SE ACABA NEM FICA POUCO - 
Atrações: Tatau, AloBened, Allyson 
Carlyle e Vivi Nascimento - 16h - Lo-
cal: China Espetos - Chegada: Aero-
clube de Natal - Ingressos:  Bilheteria 
Digital e WhatsApp (84) 9 9624-8518 - 
Ponto físico: Sol Bijoux – Midway Mall

BLOCO KD XOXÓ? - 17h - Local: Chi-
�R�E���)�W�T�I�X�S�W�������'�E�W�E���H�S���+�S�M�E�Q�Y�Q�������%�I��
roclube

BAILE DE CARNAVAL PRETO É BRANCO 
DA NEGA JÚ EVENTOS - 20h - Local: Eden 
recepções, Pitimbú - Ingressos a partir de 
R$ 40,00,  vendas no Outgo

AFONSO CAVALO DE PAU - 21h - Local: 
Afonso Pub, Petrópoles - Ingressos a partir 
de R$ 40,00, vendas no Outgo

VERÃO ENTRE AMIGOS - 21h - Local: OBA 
OBA Gastrobar, Santa Cruz - Ingressos a 
partir de R$ 25,00,  vendas no Outgo

PRÉVIA CAR-
NAVALESCA DO 
SESI NO SO-
LAR BELA VIS-
TA - 16h - Local: 
Solar Bela Vista, 
na Cidade Alta 
-  Entrada: gratuita, mediante a doação de 
1 kg de alimento não perecível - Ingressos: 
reservados antecipadamente pelo Sympla

ESQUENTA 
DO BLOCO 
RITA LEEN-

DA - com 
banda Cí-
trika - 18h 

- Local: 
Bar 294

BLOQUINHO DO 
BUSCAPÉ - 17h 
- Local: Restau-
rante Buscapé -  

Ingressos a partir 
de R$ 70,00,  ven-

das no Outgo

BLOQUINHO DO 
ELEFANTE - 17h 

- Local: 27 Sai-
deira, Mossoró - 

Ingressos a partir 
de R$ 100,00,  

vendas no Outgo

FUZZUÊ DO WD
- 19h30 - Local: 

Jardim do Seridó - 
Ingressos a partir 
de R$ 30,00,  ven-

das no Outgo

AFTER DOS BLOQUI-
NHOS, PAGODE DO 
COXA - 21h - Local: 
Buraco da Catita, 
Ribeira - Ingressos 
a partir de R$ 30,00,  
vendas no Outgo

CAMAROTE SEMPRE MAIS - CARNAVAL 
DE AREIA BRANCA 2026 - 15h - até 18/02 
- Local: Areia Branca - Ingressos a partir 
de R$ 49,90,  vendas no Outgo 
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Happy    Birthday
Sérgio Lucena, Priscilla Lorraine, 

Marlise Romano, Virgínia 
Shelman, Coronel Francisco 

Araujo e Glenda Rocha

Em cada decisão, algo vive é algo morre

SAIBA TUDO
Sucesso absoluto nos 

eventos mais mais da capital 
potiguar, o DJ Porps, alcunha 
de Bruno Porpino, segue pa-
ra Salvador no Carnaval. Vai 
se apresentar por  lá em local 
destacado do circuito Barra/
Ondina, embalando espaço do 
Esportes da Sorte.
A MDNE é a nova marca 

do grupo Moura Dubeux. Tra-
ta-se da nova identidade insti-
tucional do grupo, organizado 
como uma holding responsá-
vel por integrar, estruturar e dar 
direção estratégica às três mar-
cas MD, cujo momento é de ex-
pansão de segmentos.
Segue até o próximo dia 

11, no Moviecom Praia Sho-
pping, a Semana do Cinema. A 
ação nacional oferece ingres-
sos a R$ 10 para sessões até 
17h pelo valor de R$ 10 e, após 
esse horário, por R$ 12, am-
pliando o acesso à Sétima Arte. 
Diva Cunha, Elzinha Be-

zerra Cirne e Octávio Santiago 
estão entre os concorrentes da 
XXII edição do Troféu Cultura 
na categoria Literatura, inicia-
tiva do colunista Toinho Silvei-
ra cuja noite especial ocorre 
em 25 de dezembro, no Teatro 
Riachuelo. 
Neste domingo 8 tem o tra-

dicional Bailinho de Carnaval 
inclusivo do Shopping Cidade 
Verde. O evento vai contar com 
bandinha, concurso de fantasia, 
brincadeiras e presença do Mi-
ckey e da Minnie. A festa come-
ça a partir das 16h30.

LUXO E FOLIA FAMILIAR 
O site (que também é revista) 

Glamurama, dos mais mais em li-
festyle, elegeu destinos que unem 
folia leve, lazer infantil e descanso 
para um Carnaval em família. Em 
Natal, escolheram o Vogal Luxury 
Hotel & SPA como o ideal. Loca-
lizado na praia de Ponta Negra, o 
local, segundo a publicação, ofe-
rece uma experiência de alto pa-
drão voltada ao relaxamento, com 
spa assinado pela L’Occitane, gas-
tronomia refinada, piscinas ao ar 
livre e atividades focadas em well-
ness, em um ambiente sofisticado 
e tranquilo.

ESCALA EM DEBATE 

O governo Lula deverá apre-
sentar um projeto de lei para pôr 
fim à escala 6x1 após o recesso de 
Carnaval e que vai chegar ao Le-
gislativo com urgência constitu-
cional, o que exige análise em até 
45 dias. O PL deve ser semelhante 
ao relatado pelo deputado baia-
no Leo Prates. Originalmente, de-
terminava que a carga normal de 
trabalho não pode exceder 40 ho-
ras semanais para todos os traba-
lhadores, de quaisquer categorias, 
e assegura pelo menos dois dias de 
repouso remunerado por sema-
na. A pauta é prioritária para o Pla-
nalto neste ano eleitoral e deve ter 
uma forte oposição do setor indus-
trial. A CNI já distribuiu cartilha ci-
tando estudo que indica que a re-
dução do limite para 36 horas se-
manais deve aumentar o custo do 
setor produtivo em R$ 178 bilhões 
(elevação de 25,1% no custo).

DETROIT EM DOBRO 

A folia da Banda Detroit, em 
Ponta Negra, será em dobro no 
tradicional bloco A Banda. O blo-
co, que já desfila na terça-feira 
na região, agora também ganha 
as ruas no sábado 14. Vai abrir e 
encerrar oficialmente a progra-
mação carnavalesca do bairro. O 
líder do grupo, Munir Faraj, con-
tou que a ampliação responde à 
demanda do público por mais 
tempo de festa, mantendo a es-
sência em formato de pranchão, 
tocando pertinho dos foliões. A 
concentração ocorre ao lado do 
Praia Shopping (Av. Praia Geni-
pabu) e chegada na Praça dos 
Gringos. Lembrando que o aces-
so é livre e gratuito para curtir 
a banda potiguar com mais de 
quatro décadas de trajetória.

No lançamento de seu livro, Silvio Bezerra com Flávio e Sérgio Azevedo 

Judite e Rebecca Monte Nunes 
em andanças na Paraíba

Wolney França e Flaviana Serrano em 
evento da Denza BYD, em Pirangi

Em recente evento social Paulo de Paula 
recebeu Bárbara Azevedo, diretora da UNP

SOCIALSimone Silva
sim.eventosrn@gmail.com@simonesilvarn
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Com as novas regras da 
CNH, em vigor desde 
o fim de 2025, 685.325 

motoristas conseguiram reno-
var a habilitação de forma au-
tomática e gratuita, segundo o 
Ministério dos Transportes. A 
economia com taxas chegou a 
R$ 499,2 milhões.

Esse valor deixou de ser ar-
recadado com taxas, exames e 
procedimentos administrati-
vos. Entre as regiões do Brasil, 
o Sudeste lidera o ranking de 
renovações automáticas.

A renovação automática da 
CNH está prevista na Medida Pro-
visória do Bom Condutor, que foi 
publicada em dezembro de 2025.

A MP do Bom Condutor es-
tabelece vantagens para quem 
não cometeu infração sujeita a 
pontuação nos últimos 12 me-
ses. O benefício não se aplica a 
todos. Motoristas com 70 anos 
ou mais não têm direito à reno-
vação automática. Já quem tem 
a partir de 50 anos pode utilizar 
o benefício uma única vez, no 
vencimento da CNH. A renova-
ção é pessoal e intransferível.

Também ficam fora da me-
dida os condutores que pos-
suem prazo de validade da 
carteira de motorista reduzi-
do por recomendação médica, 
em casos de doenças progres-
sivas ou condições que exigem 
acompanhamento de saúde, 
além de motoristas com a ha-
bilitação vencida há mais de 
30 dias, conforme prevê a le-
gislação de trânsito.

Além da renovação auto-
mática, a medida também 
modernizou a forma de emis-
são da carteira de motorista. A 
impressão do documento pas-
sou a ser opcional, permitindo 
que o condutor escolha pelo 
modelo digital, solicite somen-
te a versão impressa ou man-
tenha as duas modalidades. A 
mudança elimina o custo da 
impressão, que pode chegar a 
R$ 100, a depender do estado.

A iniciativa também fixou, em 
todo o país, o valor máximo de R$ 
180 para a realização dos exames 
médico e psicológico, necessários 
para a obtenção da habilitação.

As mudanças integram o 
programa CNH do Brasil, ini-
ciativa liderada pelo Ministé-
rio dos Transportes, voltada à 
modernização dos serviços de 
trânsito e à ampliação do aces-
so à habilitação. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). ANTONIO SILVA DE MACEDO CPF: XX.608.054-XX, 
na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
800330022891, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 11/09/2008, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-5/R-6 da matrícula nº. 18.610, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos 
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$2.518,51 (dois mil 
quinhentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente 
na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a 
contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006458IPL
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a).DEYNER CARLOS DE MEDEIROS RODRIGUES CPF: 
XX.464.294-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 878770450290, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 25/10/2018, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-2/R-3 da matrícula nº. 44.706, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que 
vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$14.140,52 
(quatorze mil cento e quarenta reais e cinquenta e dois centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou 
diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 
15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 
9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202500949610077111LMM
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. –Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 05/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). JOSE ADEILDO ANSELMO DA SILVA CPF: XX.622.594-
XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
844443318966, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 08/05/2024, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-7/R-8 da matrícula nº. 20.128, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$5.306,15 (cinco mil 
trezentos e seis reais e quinze centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar desta 
publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610002956RSB
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025,em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). MARIO RAMOS DE BARROS CPF: XX.391.074-XX, na 
qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 800330022855, 
firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 06/08/2008, devidamente registrado sob os atos nºs. R-10/R-11 
da matrícula nº. 21.201, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem nesse período e 
demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$3.859,55 (três mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na 
Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar 
desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97.

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610003304ENW
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). TAHISA BEATRIZ DE ARAUJO GURGEL CPF: 
XX.423.254-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 144440463808, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 13/01/2014, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-9/R-10/AV-11 da matrícula nº. 26.209, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os 
que vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a 
R$38.762,71 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos), para que se dirija 
a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo estipulado de 15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária 
do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº.00.360.305/0001-04, nos termos do §7, 
do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006032LXJ
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
7º OFÍCIO DE NOTAS

LUIS CÉLIO SOARES – Oficial Titular
Rua: Leôncio Etelvino de Medeiros, 2935 – Capim Macio-Natal/RN

EDITAL DE INTIMAÇÃO
LUIS CÉLIO SOARES, Tabelião Público do Sétimo Ofício de Notas e Oficial Privativo do Registro 
de Imóveis da 3ª. Zona, desta Comarca de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte. Vem 
mui respeitosamente em cumprimento ao § 4º do Art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMAR a Sra. 
DÉBORA COSTA ARAÚJO - CPF/MF Nº ***.013.054-**, para, assim, saldar o débito existente em 
favor da credora fiduciária BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A – BANCO SICOOB (CNPJ Nº 
02.038.232/0001-64), referente ao Contrato por Instrumento Particular com Força de Escritura 
Pública de Compra e Venda e Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, 
nº 000009312 firmado em 30.06.2021 registrado sob o nº R-9/R/10-AV-11 da matrícula nº 9.004, 
deste Cartório, referente ao imóvel consistente de UM (01) PRÉDIO RESIDENCIAL nº 351 (antigo 
nº 200), situado na Rua Manoel Congo, no bairro de Ponta Negra, zona suburbana/sul, na 
Circunscrição Imobiliária da 3ª Zona, desta capital. ADVERTÊNCIA: - Prazo Improrrogável de 15 
(quinze) dias – após a publicação deste EDITAL, findo o prazo e não havendo impugnações serão 
adotadas as medidas previstas nos §§ 5º e 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97. Dada e passada nesta 
cidade do Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos quatro (04) dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e seis (2026). Eu, Oficial, subscrevo e assino.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-

Natal-RN, em 04 de fevereiro de 2026.

Oficial do 7º Ofício de Notas de Natal/RN

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A S. F. I. SERVICO FUNERARIO INTEGRAL LTDA - CNPJ/CPF: 10.792.676/0001-19, torna público que está 
requerendo ao Instituto Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA - RLS para o Cemitério Sempre Mossoró sediado na Rodovia RN 
117, nº 6133 - Zona Rural – Mossoró/RN

Nilo Sérgio Vila – Sócio

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGO

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GAMES E ESPORTS – CBGE através do seu Presidente convoca seus diretores, 
conselheiros, comissão de atletas, associados e filiadas, para a Assembleia Geral Ordinária em 02/3/2026, por 
videoconferência (link enviado por email), às 19h00 (1ª convocação) e 19h30 (2ª convocação), com qualquer 
quórum, para deliberar:
1.  Apreciar relatório da Presidência relativo às atividades de 2024 e 2025;
2.  Apreciar as contas do exercício de 2024 e 2025;
3.  Deliberar sobre a renovação da Certidão de Registro Cadastral (18/18A) junto ao Ministério do Esporte e 
     demais assuntos necessários para a obtenção da referida certidão.
4.  Deliberar sobre os direitos e deveres das filiadas;
5.  Assuntos gerais.
Associados ausentes poderão ser representados por procurador com poder de voto. 

Brasília, 5 de fevereiro de 2026
Leonardo Fontes do Rêgo Barros -  Presidente da CBGE

CONDOMINIO GIRASSOIS
CNPJ sob o nº 60.312.114/0001-07
Praia de Pipa – Tibau do Sul - RN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ORDINÁRIA
Prezados (as) Senhores (as):
O Síndico do Condomínio Girassóis, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 60.312.114/0001-07, 
localizada à Rua Praia do Amor, 03, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP: 59178-000 no uso das suas atribuições legais, 
legitimamente eleito, vem por meio deste, a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se que se realizará no 
restaurante do referido condomínio no dia 08 de Março de 2026, às 11h, em primeira convocação, contando com a 
presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos condôminos, ou às 11:30h, em segunda convocação, no mesmo dia e local, 
com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
ORDEM DO DIA
1. Apresentação, análise e deliberação da Prestação de Contas referente ao exercício de 2025;
2. Eleição do novo Síndico;
3. Deliberação sobre a prorrogação da quota extra por mais 02 (dois) meses, com a finalidade de custear despesas 

ordinárias, em razão do aumento expressivo das contas de energia elétrica, que ultrapassaram o valor previsto no 
orçamento, resultando em déficit financeiro do condomínio;

4. Definição do percentual de reajuste da taxa ordinária condominial para o exercício de 2026, bem como a data 
de início de sua vigência;

5. Informação acerca das medidas já adotadas para redução da fatura de energia elétrica;
6. Informação sobre a previsão de início e o prazo de execução da obra da piscina inferior;
7. Comunicação pelos condôminos interessados do nome e CNPJ de empresas que realizem locação por meio 

de Pessoa Jurídica, para fins de eventual solicitação de alvará junto à Prefeitura Municipal.
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE
Conforme dispõe o Código Civil (art. 1.335 e seguintes), somente terão direito a voz e voto na assembleia os 
condôminos proprietários das unidades ou seus procuradores legalmente constituídos, devidamente identificados 
no momento da participação. A participação de todos é de extrema importância, considerando a relevância das pautas e 
a necessidade de deliberações que impactam diretamente na segurança, manutenção e valorização do patrimônio 
comum.

Tibau do Sul 30 de janeiro 2026.
PAULO ALEXANDRE LOPES SILVA – Síndico – Condomínio Girassóis

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS

58.435.715 ERIAN LEITE FERNANDES, inscrito sob o CNPJ: 58.435.715/0001-57, torna público que 
RECEBEU do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a 

LICENÇA SIMPLIFICADA – LS, com validade até 05/02/2032, em favor da atividade Centro de Estética 
Automotiva, localizada na ROD RN 117, KM 3,3 nº 33, Cruz de Almas, Martins - RN.

ERIAN LEITE FERNANDES
Representante Legal

CONVOCAÇÃO DE VOLTA AO TRABALHO

A empresa PESCADOS FISH LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.097.776/0001-60, convoca a Sra. MARIA 
PAULA INGRIT SOUZA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 3.416.050 - ITEP/RN, inscrita no 
CPF nº 703.107.204-27, a comparecer imediatamente ao seu local de trabalho ou entrar em contato com o setor 
de Recursos Humanos da empresa, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar desta publicação, a 
fim de justificar suas ausências ao serviço e regularizar sua situação funcional .
O não atendimento à presente convocação poderá caracterizar abandono de emprego, nos termos do art. 482, 
alínea “i”, da CLT, ensejando a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Processo: 0833926-02.2024.8.20.5001. Ação: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81). AUTOR: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. REU: EZEQUIEL ALVES
DA SILVA. O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz (ROSSANA ALZIR DIOGENES MACEDO a) de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de Natal,
na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo a Ação
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81), processo sob nº 0833926-02.2024.8.20.5001, proposta por PORTOSEG
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra EZEQUIEL ALVES DA SILVA, que, pela publicação do presente edital
fica(m) CITADO(S): EZEQUIEL ALVES DA SILVA CPF: 786.085.974-20, com último endereço à Rua Maria José Lira, 2153, Potengi,
NATAL - RN - CEP: 59114-200, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, responder
a ação, sob pena de, não sendo contestada a demanda, serem presumidos aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pela parte
autora na petição inicial. Faz-se necessário advertir que em caso de revelia será nomeado curador especial (Art. 257, IV do CPC/2015).
E, para que ninguém alegasse ignorância, mandou o/a MM Juiz(a) de Direito desta 13ª Vara Cível da Comarca de Natal expedir o
presente edital, que será publicado na forma do artigo 257 do NCPC. Dado e passado nesta cidade de Natal, Capital do Estado
do Rio Grande do Norte, NATAL/RN, 20 de janeiro de 2026.

Trânsito

Brasileiros 
deixaram de 
gastar R$ 499 mi 
com renovação 
automática 
da CNH
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Auditores aplicaram perda de 18 pontos para o América e de 15 pontos para o Potyguar

YOUTUBE / REPRODUÇÃO

Não quero acreditar

A equipe do ABC apenas empatou com o Globo em 2x2 na úl-
tima quarta-feira. Esse resultado ajudou a confirmar o rebai-
xamento do América, dentro de campo, porém a situação 

ainda pode ser revertida nos tribunais. Confesso que não quero 
acreditar que a equipe alvinegra não venceu porque não quis ao 
Globo. Vou continuar acreditando que o fato de o ABC ter jogado 
com a sua equipe reserva é que fez com que a equipe não rendesse. 
Mas no futebol já vimos de tudo.

INDEPENDENTE 

A FNF NÃO TEM CULPA DE NADA ll

VAIADA

COMEÇOU A SE COMPLICAR

 O ABC NÃO TEM CULPA DE NADA  l

FAZIA TEMPO QUE EU NÃO VIA ISSO

JOGÃO 

VOLTOU A VENCER

Independentemente do 
resultado da noite de ontem 
(a coluna foi fechada antes 
do julgamento), eu continuo 
acreditando que a equipe ru-
bra não perderá os 18 pontos. 
Pode até perder os pontos na 

1ª Comissão Disciplinar do 
TJD ou no Pleno do TJD, toda-
via no STJD recupera. Se fosse 
um clube pequeno, já eram fa-
vas contadas a perda dos pon-
tos. Em se tratando de clube 
grande, a situação muda.

A FNF tem errado muito 
nos últimos anos, e isso é fato. 
A forma com que seus dirigen-
tes, principalmente o presiden-
te José Vanildo, conduz o fute-
bol do RN apenas contribui pa-
ra este poço sem fundo em que 

estamos. Agora, a possível que-
da do América para a segunda 
divisão passa longe da FNF. Só 
existe um culpado para a atual 
situação do América. No caso, 
os dirigentes da SAF da equipe 
rubra. Simples assim.

Ao empatar em 1x1 com 
o Internacional, no Mara-
canã, a equipe do Flamengo 
saiu de campo muito vaia-
da pelos seus torcedores. É 

que a equipe rubro-negra só 
venceu o Vasco da Gama es-
te ano. Todas as demais par-
tidas o Flamengo perdeu ou 
empatou.

Ao empatar em 2x2 com 
o Mirassol, após estar ven-
cendo por 2x0, a equipe do 

Remo já começou a se com-
plicar na série A. Já são dois 
jogos sem vitória.

A possível queda do América para a segunda divisão pas-
sa longe do fato de o ABC não ter vencido o Globo. A possível 
queda do América será por erros cometidos pela SAF do clube 
rubro. Simples assim.

A torcida da casa vibrar com os gols da equipe adversária é 
coisa rara. E na última quarta-feira vimos isso no empate entre 
ABC 2x2 Globo. A Frasqueira estava “torcendo” pelo Globo e não 
pela sua equipe (ABC). É que uma derrota ou até um empate 
significaria a queda do América para a segunda divisão, o que 
acabou ocorrendo. Sendo assim, todos os torcedores do ABC sa-
íram felizes do Frasqueirão.

Grêmio e Botafogo fizeram um jogão. O placar de 5x3 re-
fletiu bem o que foi a partida. Corrida. Brigada. Aberta. Isso 
sim é o que chamamos de grande partida de futebol. Uma 
partida com muitos gols.

O Palmeiras goleou o Vitoria-BA por 5x1. Fazia tempo que a 
equipe alviverde não mostrava um bom futebol. A torcida pal-
meirense gostou do que viu.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026. OBJETO: Registro de preços visando à futura contratação de empresa para 
locação de veículo automotor agrícola – trator para prestação de serviços de corte de terra, destinados ao atendimento do
Programa Terra Pronta, executado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do município de
Ipanguaçu/RN. Disponibilização do Edital: a partir da data de publicação deste extrato, na página eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: de segunda a sexta-feira, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. Data da Sessão Pública: 26/02/2026 às 9h01min. Ipanguaçu/RN, 05 de fevereiro de 2026.

João Batista dos Santos - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026-SRP

MODO DE DISPUTA: ABERTO

O Município de Serra do Mel/RN, torna público aos interessados que realizará 
certame licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o n° 
04/2026, julgamento do tipo “menor preço global”, com objeto de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Projetos “Escola em 
Movimento para Educação Infantil”, destinado às turmas da Rede 
Municipal de Ensino de Serra do Mel/RN, conforme especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura do certame dia 19.02.2026 às 
13h:00:m. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e PNCP (www.pncp.gov.br). Os autos 
do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Núcleo 
Administrativo, Setor de Licitações, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
14h00min.

Serra do Mel/RN em 05.Fevereiro.2026.
Fábio F. Viana

Pregoeiro

Natal/RN, 06 de Fevereiro de 2026.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE, situado na Av. Hermes da Fonseca, 1296 – bairro 
Tirol, Natal/RN – CEP 59.020-650, no uso de suas atribuições legais conforme Estatuto Social, vêm pelo presente, 
convocar os associados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 26 de 
Fevereiro de 2026, QUINTA, na sala de aula do clube.
A Assembleia terá início às 18:30h em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados
e às 19:00h, em segunda e última convocação, com o quorum dos presentes, PARA DELIBERAREM SOBRE A 
SEGUINTE ORDEM DO DIA:

1) Apreciação e revisão estatutária do AEROCLUBE.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA BOM JESUS LTDA, CNPJ: 17.081.814/0001-09, torna público que 
está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – IDEMA, a Renovação da Licença Simplificada para as atividades de Unidade de Envase de 
Água Adicionada de Sais, localizada no SIT CARAO, 33, Zona Rural, Upanema/RN. 

JOSÉ DOS SANTOS - Proprietário.

América e Potyguar são 
condenados no TJD e têm 
rebaixamento con� rmado

O Tribunal de Justi-
ça Desportiva do Rio 
Grande do Norte (TJ-

D-RN) condenou o América 
e o Potyguar Seridoense pela 
escalação irregular de atletas 
no Campeonato Potiguar de 
2026. A decisão foi tomada 
na noite desta quinta-feira 
5 pela 1ª Comissão Discipli-
nar, em sessão que foi trans-
mitida pelas redes sociais da 
Federação Norte-rio-gran-
dense de Futebol (FNF).

Com a decisão, fica con-
firmada a perda de 18 pon-
tos pelo América e de 15 pon-
tos pelo Potyguar Seridoense 
— em 30 de janeiro, após re-
ceber a denúncia, a própria 
FNF já havia aplicado a puni-
ção de forma administrativa.

A perda dos pontos de-
creta o rebaixamento dos 
dois clubes à segunda divi-
são do Campeonato Estadu-
al, pois não há mais como 
ultrapassar o primeiro clube 
fora da zona de rebaixamen-
to — atualmente o Globo FC.

Os auditores entenderam 
que os dois clubes infringi-
ram o artigo 214 do Código 
Brasileiro de Justiça Despor-
tiva (CBJD) e o parágrafo 3º 
do artigo 19 do Regulamento 
Específico da Competição.

No caso do América, a pu-
nição foi decretada por 3 vo-
tos 1. O clube foi punido com 
a perda de 18 pontos por ter 
relacionado o lateral-direito 
Elias nas três primeiras roda-
das do Campeonato Estadu-
al. Ele completou 20 anos em 
outubro de 2025 e estava ins-
crito com contrato amador. O 
regulamento do campeonato 
proíbe a inscrição de atletas 
amadores com essa idade.

Além do América, outro 
clube punido foi o Potyguar 
Seridoense, que perdeu 15 
pontos pela utilização inde-
vida dos jogadores Fabrício 
e Toró, também relacionados 
com contrato amador. No ca-
so do clube de Currais Novos, 
o placar foi de 4 votos a 1.

Em nota, o América afirmou 
que “já está adotando todas as 
medidas judiciais cabíveis, em 
regime de urgência, incluindo a 
interposição dos recursos pre-
vistos, para buscar a reforma da 
decisão nas instâncias superio-
res e o restabelecimento da jus-
tiça esportiva.” 

Clubes escalaram jogadores sem contrato profissional
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Com as novas regras da 
CNH, em vigor desde 
o fim de 2025, 685.325 

motoristas conseguiram reno-
var a habilitação de forma au-
tomática e gratuita, segundo o 
Ministério dos Transportes. A 
economia com taxas chegou a 
R$ 499,2 milhões.

Esse valor deixou de ser ar-
recadado com taxas, exames e 
procedimentos administrati-
vos. Entre as regiões do Brasil, 
o Sudeste lidera o ranking de 
renovações automáticas.

A renovação automática da 
CNH está prevista na Medida Pro-
visória do Bom Condutor, que foi 
publicada em dezembro de 2025.

A MP do Bom Condutor es-
tabelece vantagens para quem 
não cometeu infração sujeita a 
pontuação nos últimos 12 me-
ses. O benefício não se aplica a 
todos. Motoristas com 70 anos 
ou mais não têm direito à reno-
vação automática. Já quem tem 
a partir de 50 anos pode utilizar 
o benefício uma única vez, no 
vencimento da CNH. A renova-
ção é pessoal e intransferível.

Também ficam fora da me-
dida os condutores que pos-
suem prazo de validade da 
carteira de motorista reduzi-
do por recomendação médica, 
em casos de doenças progres-
sivas ou condições que exigem 
acompanhamento de saúde, 
além de motoristas com a ha-
bilitação vencida há mais de 
30 dias, conforme prevê a le-
gislação de trânsito.

Além da renovação auto-
mática, a medida também 
modernizou a forma de emis-
são da carteira de motorista. A 
impressão do documento pas-
sou a ser opcional, permitindo 
que o condutor escolha pelo 
modelo digital, solicite somen-
te a versão impressa ou man-
tenha as duas modalidades. A 
mudança elimina o custo da 
impressão, que pode chegar a 
R$ 100, a depender do estado.

A iniciativa também fixou, em 
todo o país, o valor máximo de R$ 
180 para a realização dos exames 
médico e psicológico, necessários 
para a obtenção da habilitação.

As mudanças integram o 
programa CNH do Brasil, ini-
ciativa liderada pelo Ministé-
rio dos Transportes, voltada à 
modernização dos serviços de 
trânsito e à ampliação do aces-
so à habilitação. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). ANTONIO SILVA DE MACEDO CPF: XX.608.054-XX, 
na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
800330022891, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 11/09/2008, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-5/R-6 da matrícula nº. 18.610, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos 
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$2.518,51 (dois mil 
quinhentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente 
na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a 
contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006458IPL
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a).DEYNER CARLOS DE MEDEIROS RODRIGUES CPF: 
XX.464.294-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 878770450290, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 25/10/2018, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-2/R-3 da matrícula nº. 44.706, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, 
aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que 
vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$14.140,52 
(quatorze mil cento e quarenta reais e cinquenta e dois centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou 
diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 
15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 
9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202500949610077111LMM
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. –Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 05/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). JOSE ADEILDO ANSELMO DA SILVA CPF: XX.622.594-
XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 
844443318966, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 08/05/2024, devidamente registrado sob os atos 
nºs. R-7/R-8 da matrícula nº. 20.128, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos
juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem 
nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$5.306,15 (cinco mil 
trezentos e seis reais e quinze centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, 
onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar desta 
publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610002956RSB
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 30/12/2025,em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). MARIO RAMOS DE BARROS CPF: XX.391.074-XX, na 
qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário nº. 800330022855, 
firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 06/08/2008, devidamente registrado sob os atos nºs. R-10/R-11 
da matrícula nº. 21.201, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização monetária, aos juros de mora 
e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os que vencerem nesse período e 
demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a R$3.859,55 (três mil oitocentos e 
cinquenta e nove reais e cinquenta e cinco centavos), para que se dirija a esta Serventia e/ou diretamente na 
Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no prazo estipulado de 15 dias, a contar 
desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária do imóvel em favor da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº. 00.360.305/0001-04, nos termos do §7, do Art. 26, da Lei 9.514/97.

Natal/RN, em 03/02/2026.
Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610003304ENW
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAJUDICIAL

Liane Coêlho Fagundes Tavares, Tabeliã do 3º Ofício de Notas e Oficiala da 1ª C.R.I. – Natal/RN, em 
cumprimento ao Requerimento, oriundo de Bauru/SP, datado de 21/01/2026, em consonância ao § 4º do Art. 
26 da Lei nº. 9.514 de 20/11/1997; INTIMAR, o(a) Sr(a). TAHISA BEATRIZ DE ARAUJO GURGEL CPF: 
XX.423.254-XX, na qualidade de parte requerida da dívida relativa ao contrato de financiamento imobiliário 
nº. 144440463808, firmado com o(a) Credor(a) Fiduciário(a) aos 13/01/2014, devidamente registrado sob os 
atos nºs. R-9/R-10/AV-11 da matrícula nº. 26.209, cujas prestações vencidas estarão sujeitas a atualização
monetária, aos juros de mora e às despesas de cobrança até a data de pagamento, somando-se também, os 
que vencerem nesse período e demais encargos posicionados até 03/02/2026 que corresponde a 
R$38.762,71 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos), para que se dirija 
a esta Serventia e/ou diretamente na Agência, onde deverá efetuar a purga do débito acima discriminado, no 
prazo estipulado de 15 dias, a contar desta publicação, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária 
do imóvel em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF - CNPJ nº.00.360.305/0001-04, nos termos do §7, 
do Art. 26, da Lei 9.514/97

Natal/RN, em 03/02/2026.

Poder Judiciário do RN
Selo Digital de Fiscalização
RN202600949610006032LXJ
Confira em: https://selodigital.tjrn.br

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
7º OFÍCIO DE NOTAS

LUIS CÉLIO SOARES – Oficial Titular
Rua: Leôncio Etelvino de Medeiros, 2935 – Capim Macio-Natal/RN

EDITAL DE INTIMAÇÃO
LUIS CÉLIO SOARES, Tabelião Público do Sétimo Ofício de Notas e Oficial Privativo do Registro 
de Imóveis da 3ª. Zona, desta Comarca de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte. Vem 
mui respeitosamente em cumprimento ao § 4º do Art. 26 da Lei nº 9.514/97, INTIMAR a Sra. 
DÉBORA COSTA ARAÚJO - CPF/MF Nº ***.013.054-**, para, assim, saldar o débito existente em 
favor da credora fiduciária BANCO COOPERATIVO SICOOB S.A – BANCO SICOOB (CNPJ Nº 
02.038.232/0001-64), referente ao Contrato por Instrumento Particular com Força de Escritura 
Pública de Compra e Venda e Financiamento com Constituição de Alienação Fiduciária em Garantia, 
nº 000009312 firmado em 30.06.2021 registrado sob o nº R-9/R/10-AV-11 da matrícula nº 9.004, 
deste Cartório, referente ao imóvel consistente de UM (01) PRÉDIO RESIDENCIAL nº 351 (antigo 
nº 200), situado na Rua Manoel Congo, no bairro de Ponta Negra, zona suburbana/sul, na 
Circunscrição Imobiliária da 3ª Zona, desta capital. ADVERTÊNCIA: - Prazo Improrrogável de 15 
(quinze) dias – após a publicação deste EDITAL, findo o prazo e não havendo impugnações serão 
adotadas as medidas previstas nos §§ 5º e 7º do art. 26 da Lei nº 9.514/97. Dada e passada nesta 
cidade do Natal, Capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos quatro (04) dias do mês de fevereiro 
do ano de dois mil e vinte e seis (2026). Eu, Oficial, subscrevo e assino.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-

Natal-RN, em 04 de fevereiro de 2026.

Oficial do 7º Ofício de Notas de Natal/RN

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A S. F. I. SERVICO FUNERARIO INTEGRAL LTDA - CNPJ/CPF: 10.792.676/0001-19, torna público que está 
requerendo ao Instituto Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – Idema a 
RENOVAÇÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA - RLS para o Cemitério Sempre Mossoró sediado na Rodovia RN 
117, nº 6133 - Zona Rural – Mossoró/RN

Nilo Sérgio Vila – Sócio

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - AGO

A CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE GAMES E ESPORTS – CBGE através do seu Presidente convoca seus diretores, 
conselheiros, comissão de atletas, associados e filiadas, para a Assembleia Geral Ordinária em 02/3/2026, por 
videoconferência (link enviado por email), às 19h00 (1ª convocação) e 19h30 (2ª convocação), com qualquer 
quórum, para deliberar:
1.  Apreciar relatório da Presidência relativo às atividades de 2024 e 2025;
2.  Apreciar as contas do exercício de 2024 e 2025;
3.  Deliberar sobre a renovação da Certidão de Registro Cadastral (18/18A) junto ao Ministério do Esporte e 
     demais assuntos necessários para a obtenção da referida certidão.
4.  Deliberar sobre os direitos e deveres das filiadas;
5.  Assuntos gerais.
Associados ausentes poderão ser representados por procurador com poder de voto. 

Brasília, 5 de fevereiro de 2026
Leonardo Fontes do Rêgo Barros -  Presidente da CBGE

CONDOMINIO GIRASSOIS
CNPJ sob o nº 60.312.114/0001-07
Praia de Pipa – Tibau do Sul - RN

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA ORDINÁRIA
Prezados (as) Senhores (as):
O Síndico do Condomínio Girassóis, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 60.312.114/0001-07, 
localizada à Rua Praia do Amor, 03, Praia da Pipa, Tibau do Sul/RN, CEP: 59178-000 no uso das suas atribuições legais, 
legitimamente eleito, vem por meio deste, a participarem da Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se que se realizará no 
restaurante do referido condomínio no dia 08 de Março de 2026, às 11h, em primeira convocação, contando com a 
presença de pelo menos 2/3 (dois terços) dos condôminos, ou às 11:30h, em segunda convocação, no mesmo dia e local, 
com qualquer número de presentes, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
ORDEM DO DIA
1. Apresentação, análise e deliberação da Prestação de Contas referente ao exercício de 2025;
2. Eleição do novo Síndico;
3. Deliberação sobre a prorrogação da quota extra por mais 02 (dois) meses, com a finalidade de custear despesas 

ordinárias, em razão do aumento expressivo das contas de energia elétrica, que ultrapassaram o valor previsto no 
orçamento, resultando em déficit financeiro do condomínio;

4. Definição do percentual de reajuste da taxa ordinária condominial para o exercício de 2026, bem como a data 
de início de sua vigência;

5. Informação acerca das medidas já adotadas para redução da fatura de energia elétrica;
6. Informação sobre a previsão de início e o prazo de execução da obra da piscina inferior;
7. Comunicação pelos condôminos interessados do nome e CNPJ de empresas que realizem locação por meio 

de Pessoa Jurídica, para fins de eventual solicitação de alvará junto à Prefeitura Municipal.
OBSERVAÇÃO IMPORTANTE
Conforme dispõe o Código Civil (art. 1.335 e seguintes), somente terão direito a voz e voto na assembleia os 
condôminos proprietários das unidades ou seus procuradores legalmente constituídos, devidamente identificados 
no momento da participação. A participação de todos é de extrema importância, considerando a relevância das pautas e 
a necessidade de deliberações que impactam diretamente na segurança, manutenção e valorização do patrimônio 
comum.

Tibau do Sul 30 de janeiro 2026.
PAULO ALEXANDRE LOPES SILVA – Síndico – Condomínio Girassóis

CONCESSÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA – LS

58.435.715 ERIAN LEITE FERNANDES, inscrito sob o CNPJ: 58.435.715/0001-57, torna público que 
RECEBEU do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte – IDEMA a 

LICENÇA SIMPLIFICADA – LS, com validade até 05/02/2032, em favor da atividade Centro de Estética 
Automotiva, localizada na ROD RN 117, KM 3,3 nº 33, Cruz de Almas, Martins - RN.

ERIAN LEITE FERNANDES
Representante Legal

CONVOCAÇÃO DE VOLTA AO TRABALHO

A empresa PESCADOS FISH LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 03.097.776/0001-60, convoca a Sra. MARIA 
PAULA INGRIT SOUZA DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade nº 3.416.050 - ITEP/RN, inscrita no 
CPF nº 703.107.204-27, a comparecer imediatamente ao seu local de trabalho ou entrar em contato com o setor 
de Recursos Humanos da empresa, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar desta publicação, a 
fim de justificar suas ausências ao serviço e regularizar sua situação funcional .
O não atendimento à presente convocação poderá caracterizar abandono de emprego, nos termos do art. 482, 
alínea “i”, da CLT, ensejando a rescisão do contrato de trabalho por justa causa.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Processo: 0833926-02.2024.8.20.5001. Ação: BUSCA E APREENSÃO EM
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81). AUTOR: PORTOSEG S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO. REU: EZEQUIEL ALVES
DA SILVA. O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz (ROSSANA ALZIR DIOGENES MACEDO a) de Direito da 13ª Vara Cível da Comarca de Natal,
na forma da lei. FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que tramita por este Juízo a Ação
BUSCA E APREENSÃO EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA (81), processo sob nº 0833926-02.2024.8.20.5001, proposta por PORTOSEG
S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO contra EZEQUIEL ALVES DA SILVA, que, pela publicação do presente edital
fica(m) CITADO(S): EZEQUIEL ALVES DA SILVA CPF: 786.085.974-20, com último endereço à Rua Maria José Lira, 2153, Potengi,
NATAL - RN - CEP: 59114-200, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, querendo, no prazo de quinze (15) dias, responder
a ação, sob pena de, não sendo contestada a demanda, serem presumidos aceitos como verdadeiros, os fatos articulados pela parte
autora na petição inicial. Faz-se necessário advertir que em caso de revelia será nomeado curador especial (Art. 257, IV do CPC/2015).
E, para que ninguém alegasse ignorância, mandou o/a MM Juiz(a) de Direito desta 13ª Vara Cível da Comarca de Natal expedir o
presente edital, que será publicado na forma do artigo 257 do NCPC. Dado e passado nesta cidade de Natal, Capital do Estado
do Rio Grande do Norte, NATAL/RN, 20 de janeiro de 2026.

Trânsito

Brasileiros 
deixaram de 
gastar R$ 499 mi 
com renovação 
automática 
da CNH

pauta@agorarn.com.br  - Sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026  • 15Esportes

Auditores aplicaram perda de 18 pontos para o América e de 15 pontos para o Potyguar

YOUTUBE / REPRODUÇÃO

Não quero acreditar

A equipe do ABC apenas empatou com o Globo em 2x2 na úl-
tima quarta-feira. Esse resultado ajudou a confirmar o rebai-
xamento do América, dentro de campo, porém a situação 

ainda pode ser revertida nos tribunais. Confesso que não quero 
acreditar que a equipe alvinegra não venceu porque não quis ao 
Globo. Vou continuar acreditando que o fato de o ABC ter jogado 
com a sua equipe reserva é que fez com que a equipe não rendesse. 
Mas no futebol já vimos de tudo.

INDEPENDENTE 

A FNF NÃO TEM CULPA DE NADA ll

VAIADA

COMEÇOU A SE COMPLICAR

 O ABC NÃO TEM CULPA DE NADA  l

FAZIA TEMPO QUE EU NÃO VIA ISSO

JOGÃO 

VOLTOU A VENCER

Independentemente do 
resultado da noite de ontem 
(a coluna foi fechada antes 
do julgamento), eu continuo 
acreditando que a equipe ru-
bra não perderá os 18 pontos. 
Pode até perder os pontos na 

1ª Comissão Disciplinar do 
TJD ou no Pleno do TJD, toda-
via no STJD recupera. Se fosse 
um clube pequeno, já eram fa-
vas contadas a perda dos pon-
tos. Em se tratando de clube 
grande, a situação muda.

A FNF tem errado muito 
nos últimos anos, e isso é fato. 
A forma com que seus dirigen-
tes, principalmente o presiden-
te José Vanildo, conduz o fute-
bol do RN apenas contribui pa-
ra este poço sem fundo em que 

estamos. Agora, a possível que-
da do América para a segunda 
divisão passa longe da FNF. Só 
existe um culpado para a atual 
situação do América. No caso, 
os dirigentes da SAF da equipe 
rubra. Simples assim.

Ao empatar em 1x1 com 
o Internacional, no Mara-
canã, a equipe do Flamengo 
saiu de campo muito vaia-
da pelos seus torcedores. É 

que a equipe rubro-negra só 
venceu o Vasco da Gama es-
te ano. Todas as demais par-
tidas o Flamengo perdeu ou 
empatou.

Ao empatar em 2x2 com 
o Mirassol, após estar ven-
cendo por 2x0, a equipe do 

Remo já começou a se com-
plicar na série A. Já são dois 
jogos sem vitória.

A possível queda do América para a segunda divisão pas-
sa longe do fato de o ABC não ter vencido o Globo. A possível 
queda do América será por erros cometidos pela SAF do clube 
rubro. Simples assim.

A torcida da casa vibrar com os gols da equipe adversária é 
coisa rara. E na última quarta-feira vimos isso no empate entre 
ABC 2x2 Globo. A Frasqueira estava “torcendo” pelo Globo e não 
pela sua equipe (ABC). É que uma derrota ou até um empate 
significaria a queda do América para a segunda divisão, o que 
acabou ocorrendo. Sendo assim, todos os torcedores do ABC sa-
íram felizes do Frasqueirão.

Grêmio e Botafogo fizeram um jogão. O placar de 5x3 re-
fletiu bem o que foi a partida. Corrida. Brigada. Aberta. Isso 
sim é o que chamamos de grande partida de futebol. Uma 
partida com muitos gols.

O Palmeiras goleou o Vitoria-BA por 5x1. Fazia tempo que a 
equipe alviverde não mostrava um bom futebol. A torcida pal-
meirense gostou do que viu.

pedroneto1704@gmail.com@pedroneto

PEDRO NETOEsporte PEDRO NETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPANGUAÇU/RN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2026. OBJETO: Registro de preços visando à futura contratação de empresa para 
locação de veículo automotor agrícola – trator para prestação de serviços de corte de terra, destinados ao atendimento do
Programa Terra Pronta, executado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca do município de
Ipanguaçu/RN. Disponibilização do Edital: a partir da data de publicação deste extrato, na página eletrônica:
www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: de segunda a sexta-feira, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. Data da Sessão Pública: 26/02/2026 às 9h01min. Ipanguaçu/RN, 05 de fevereiro de 2026.

João Batista dos Santos - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL/RN

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026-SRP

MODO DE DISPUTA: ABERTO

O Município de Serra do Mel/RN, torna público aos interessados que realizará 
certame licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o n° 
04/2026, julgamento do tipo “menor preço global”, com objeto de Registro de 
Preços para futura e eventual aquisição de Projetos “Escola em 
Movimento para Educação Infantil”, destinado às turmas da Rede 
Municipal de Ensino de Serra do Mel/RN, conforme especificações 
estabelecidas no Edital e seus anexos. Abertura do certame dia 19.02.2026 às 
13h:00:m. O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no site: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e PNCP (www.pncp.gov.br). Os autos 
do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Núcleo 
Administrativo, Setor de Licitações, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 
14h00min.

Serra do Mel/RN em 05.Fevereiro.2026.
Fábio F. Viana

Pregoeiro

Natal/RN, 06 de Fevereiro de 2026.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do AEROCLUBE DO RIO GRANDE DO NORTE, situado na Av. Hermes da Fonseca, 1296 – bairro 
Tirol, Natal/RN – CEP 59.020-650, no uso de suas atribuições legais conforme Estatuto Social, vêm pelo presente, 
convocar os associados para comparecerem à ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA a realizar-se no dia 26 de 
Fevereiro de 2026, QUINTA, na sala de aula do clube.
A Assembleia terá início às 18:30h em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos associados
e às 19:00h, em segunda e última convocação, com o quorum dos presentes, PARA DELIBERAREM SOBRE A 
SEGUINTE ORDEM DO DIA:

1) Apreciação e revisão estatutária do AEROCLUBE.

PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÁGUA BOM JESUS LTDA, CNPJ: 17.081.814/0001-09, torna público que 
está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do 
Norte – IDEMA, a Renovação da Licença Simplificada para as atividades de Unidade de Envase de 
Água Adicionada de Sais, localizada no SIT CARAO, 33, Zona Rural, Upanema/RN. 

JOSÉ DOS SANTOS - Proprietário.

América e Potyguar são 
condenados no TJD e têm 
rebaixamento con� rmado

O Tribunal de Justi-
ça Desportiva do Rio 
Grande do Norte (TJ-

D-RN) condenou o América 
e o Potyguar Seridoense pela 
escalação irregular de atletas 
no Campeonato Potiguar de 
2026. A decisão foi tomada 
na noite desta quinta-feira 
5 pela 1ª Comissão Discipli-
nar, em sessão que foi trans-
mitida pelas redes sociais da 
Federação Norte-rio-gran-
dense de Futebol (FNF).

Com a decisão, fica con-
firmada a perda de 18 pon-
tos pelo América e de 15 pon-
tos pelo Potyguar Seridoense 
— em 30 de janeiro, após re-
ceber a denúncia, a própria 
FNF já havia aplicado a puni-
ção de forma administrativa.

A perda dos pontos de-
creta o rebaixamento dos 
dois clubes à segunda divi-
são do Campeonato Estadu-
al, pois não há mais como 
ultrapassar o primeiro clube 
fora da zona de rebaixamen-
to — atualmente o Globo FC.

Os auditores entenderam 
que os dois clubes infringi-
ram o artigo 214 do Código 
Brasileiro de Justiça Despor-
tiva (CBJD) e o parágrafo 3º 
do artigo 19 do Regulamento 
Específico da Competição.

No caso do América, a pu-
nição foi decretada por 3 vo-
tos 1. O clube foi punido com 
a perda de 18 pontos por ter 
relacionado o lateral-direito 
Elias nas três primeiras roda-
das do Campeonato Estadu-
al. Ele completou 20 anos em 
outubro de 2025 e estava ins-
crito com contrato amador. O 
regulamento do campeonato 
proíbe a inscrição de atletas 
amadores com essa idade.

Além do América, outro 
clube punido foi o Potyguar 
Seridoense, que perdeu 15 
pontos pela utilização inde-
vida dos jogadores Fabrício 
e Toró, também relacionados 
com contrato amador. No ca-
so do clube de Currais Novos, 
o placar foi de 4 votos a 1.

Em nota, o América afirmou 
que “já está adotando todas as 
medidas judiciais cabíveis, em 
regime de urgência, incluindo a 
interposição dos recursos pre-
vistos, para buscar a reforma da 
decisão nas instâncias superio-
res e o restabelecimento da jus-
tiça esportiva.” 

Clubes escalaram jogadores sem contrato profissional



LUCAS PRICKEN / STJ
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Segundo relatos da família, ministro teria tentado agarrar a jovem à força 

Veículos de luxo foram apreendidos durante a operação nesta quinta-feira 5

Mandados foram cumpridos em Natal (RN), São Paulo (SP) e São Leopoldo (RS)

• Sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026 - pauta@agorarn.com.br16 Geral

Ministro do STJ investigado por
assédio sexual entra de licença médica

Alvo de processo

O ministro do Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ) 
Marco Buzzi entregou 

um atestado médico ao presi-
dente da Corte, Herman Benja-
min, nesta quinta-feira 5. A pe-
dido da família, o tribunal não 
divulgou o diagnóstico nem o 
tempo que Buzzi ficará afasta-
do das atividades.

O pedido de licença médi-
ca foi apresentado no dia se-
guinte à decisão do STJ de abrir 
uma sindicância para apurar 
uma acusação de que o minis-
tro teria cometido assédio se-
xual contra uma jovem de 18 
anos em sua casa de praia em 

Santa Catarina.
Buzzi participou do início 

da sessão na quarta-feira 4 pa-
ra apresentar sua versão dos fa-
tos. Disse aos colegas que foi 
surpreendido com a notícia e 
negou que o episódio tenha 
ocorrido. Após o ministro ter 
deixado o local, os ministros 
decidiram abrir o processo ad-
ministrativo contra ele.

Foram designados três mi-
nistros para integrar a comis-
são encarregada da apuração: 
Isabel Gallotti, Antônio Carlos 
Ferrera e Raul Araújo. Buzzi ti-
nha comentado com colegas na 
quarta que pediria a licença mé-

dica no dia seguinte.
Se ficar comprovado o as-

sédio sexual, o ministro pode-
rá ser aposentado compulso-
riamente. Ele também respon-
de a um processo administra-
tivo no Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). O caso começou 
a ser instruído na última quar-
ta, com depoimentos de fami-
liares da vítima.

Em outra frente, chegou 
ao Supremo Tribunal Federal 
(STF) nesta semana a investi-
gação criminal sobre o caso. A 
família da vítima registrou uma 
ocorrência perante a Polícia Ci-
vil de São Paulo, que encami-

nhou o relato ao Supremo, o fo-
ro indicado para processar mi-
nistros de cortes superiores.

A vítima tem 18 anos e, se-
gundo a família, chamava o mi-
nistro de tio. Os pais dela são 

amigos de Buzzi e passavam o 
recesso do Judiciário no imóvel 
dele em Balneário Camboriú. 
Ainda segundo relatos ouvidos 
da família, o ministro teria tenta-
do agarrar a jovem à força. 

Operação da PF mira esquema milionário 
de fraudes em investimentos no RN
Investigadores 
identificaram que 
dinheiro obtido com 
fraude era lavado 
em São Paulo, por 
meio de revenda de 
veículos de luxo

A Polícia Federal deflagrou, 
na manhã desta quinta-fei-
ra 5, a Operação Pleonexia 

II, com o objetivo de desarticular 
um núcleo suspeito de ocultação 
e dissimulação de bens e valores 
ligados a uma organização crimi-
nosa investigada por fraudes em 
investimentos.

Os agentes saíram às ruas pa-
ra cumprir 4 mandados de prisão 
preventiva, 17 mandados de bus-
ca e apreensão e o bloqueio de 
bens e de valores da ordem de R$ 
244 milhões. As medidas foram 
expedidas pela 14ª Vara Federal 
da seção Judiciária do Rio Grande 
do Norte e previam ações em en-
dereços situados em Natal (RN), 
em São Paulo (SP) e em São Leo-
poldo (RS).

A ação é um desdobramento 
de uma fase anterior da investi-
gação, que apurou a atuação de 
um grupo criminoso envolvi-
do na captação de recursos de 
investidores por meio de pro-
messas de rendimentos incom-
patíveis com o mercado, supos-
tamente vinculadas à produção 
e comercialização de energia. 

Com o avanço das apurações, a 
PF identificou outros investiga-
dos responsáveis por operar e 
auxiliar na lavagem de dinheiro 
da organização.

Segundo a investigação, o es-
quema utilizava estruturas em-
presariais, negociações e contra-
tos simulados para ocultar o pa-
trimônio ilícito e reinserir os valo-
res no mercado formal, inclusive 
por meio da aquisição e revenda 
de bens de alto valor.

Durante o cumprimento das 
medidas judiciais, foram apreen-
didos veículos, dispositivos ele-
trônicos, documentos e anota-
ções. O material será analisado 
para aprofundar as investigações, 
identificar outros envolvidos e 
viabilizar o ressarcimento das ví-
timas. Os investigados poderão 
responder pelos crimes apurados 
no curso do inquérito.

Um advogado foi preso em 
Natal. Já um empresário foi 
preso em São Paulo. A PF apre-
endeu também dinheiro em es-
pécie e celulares que serão sub-
metidos à perícia e análise.

Sobre a determinação do blo-
queio de até R$ 244 milhões em 
bens e valores dos investigados, 
de acordo com a PF, a medida 
busca garantir o ressarcimento 
das vítimas do esquema.

Segundo o delegado da Polícia 
Federal Joaquim Ciríaco, respon-
sável pela investigação, a opera-
ção tem como foco o núcleo de 
lavagem de dinheiro identificado 
após a análise do material apre-
endido na primeira fase da inves-
tigação em fevereiro de 2025.

Ainda segundo a Polícia Fede-

ção, foram apreendidos diver-
sos bens e bloqueados pouco 
mais de R$ 80 milhões.

A partir da análise desse ma-
terial, os investigadores identi-
ficaram que o dinheiro obtido 
com a fraude era lavado prin-
cipalmente em São Paulo, por 
meio de uma revenda de veícu-
los de luxo.

Segundo o delegado, essa 
revenda recebia os valores por 
meio de um operador financei-
ro e realizava movimentações 
com o objetivo de ocultar e dis-
simular a origem dos recursos, 
além de blindar o patrimônio 
do líder da organização crimi-
nosa, que está preso desde o iní-
cio do ano passado.

O delegado Joaquim Ciríaco 
explicou ainda que, embora os lí-
deres da organização não sejam 
naturais de Natal, a capital poti-
guar foi escolhida como base do 
esquema. A empresa principal 
utilizada na fraude foi constituída 
na cidade e era registrada em no-
mes de laranjas.

Segundo a investigação, o 
grupo usava Natal como ponto 
estratégico, alegando a alta in-
cidência solar como justificati-
va para atrair investidores, en-
quanto a atuação e a captação 
de recursos alcançavam vítimas 
em todo o País.

A Polícia Federal informou 
que há indícios de que o advo-
gado preso atuava na orientação 
jurídica e na blindagem patrimo-
nial do líder da organização cri-
minosa. As diligências e análises 
do material apreendido ainda es-
tão em andamento. 

ral, o grupo movimentou mais de 
R$ 160 milhões em contas ban-
cárias. A PF estima que cerca de 

6.300 pessoas tenham sido lesa-
das em todo o país.

Na primeira fase da opera-


